
  

INDICAÇÃO Nº 297/17 

 

INDICO, regimentalmente ao Senhor Prefeito 

do Município,  junto à secretaria municipal de administração e de 

finanças, que verifiquem a possibilidade de efetuar o pagamento do 

salário dos servidores efetivados pela EMDA no mesmo dia dos 

servidores da Prefeitura Municipal.  

Justifico a presente indicação, pois em 

departamentos como o Almoxarifado Municipal, devido a meia hora 

trabalhada a mais por dia, os servidores tem meio período de 

descanso na sexta feira do dia do pagamento. Com isso, os servidores 

efetivados pela EMDA também aproveitariam o período para 

realizarem suas compras e os pagamentos de suas contas. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 08 de maio de 2017. 

 

 

 

ALCIO ROBERTO IKEDA JUNIOR 

Vereador 


